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democrático a respeito das repercussões, além de estudo técnico sobre vantagens e desvan-
tagens que daí podem advir”.

CAPÍTULO III
DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Art. 53.
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação657.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
I – apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II – redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com 

de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Texto vetado:

uniformidade com os seus entendimentos prévios, ser apresentada em tópicos, com orien-

fácil compreensão e atendimento, e, se constatada ilegalidade, apresentar posicionamento 

Razões do veto

jurídicos, além de tratar sobre o fluxo processual interno na Administração.
-

nização administrativa e procedimento interno na Administração dos demais poderes da 
República e dos entes federativos, viola o princípio da separação dos poderes, nos termos 

, 5 de março de 2020. Disponível 
-

657. -

-
mentos licitatórios. 
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Texto vetado:
“§ 2º O parecer jurídico que desaprovar a continuidade da contratação, no todo ou em 
parte, poderá ser motivadamente rejeitado pela autoridade máxima do órgão ou entidade, 

Razões do veto:
“A propositura legislativa estabelece que o parecer jurídico que desaprovar a continuidade 
da contratação, no todo ou em parte, poderá ser motivadamente rejeitado pela autoridade 

-

No entanto, a interpretação do dispositivo pode levar a crer que o parecerista é co-responsável 

insegurança a atividade de assessoramento jurídico. 
-

nstrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinará 
a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará 

-

máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a 

ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.658

Texto vetado:
“§ 6º O membro da advocacia pública será civil e regressivamente responsável quando agir 

Razões do veto
“A propositura dispõe que o membro da advocacia pública será civil e regressivamente 
responsável quando agir com dolo ou fraude na elaboração do parecer jurídico de que 
trata este artigo.
Todavia, em que pese a boa intenção do legislador, no objeto específico deste artigo, o 
advogado, público ou privado, já conta com diversas outras disposições sobre a sua res-

658.
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Por fim, o dispositivo parece potencializar a geração de celeuma acerca do nível de res-
ponsabilização dos pareceristas jurídicos junto aos procedimentos licitatórios, razões todas 

Mônica Éllen Pinto Bezerra Antinarelli e Fábio Mauro de Medeiros:

O art. 53 trata do controle prévio de legalidade do processo licitatório pelo órgão de 
Assessoramento jurídico da Administração. 

Aqui, distintamente do art. 38, parágrafo único, da Lei 8666/91, o legislador não exige 
apenas a apreciação do edital e anexos, mas de todo o processo licitatório e os atos pratica-
dos na fase preparatória. Além disso, a lei também exige o controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de 
registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

Tal controle é feito, conforme exigência legal, pela assessoria jurídica do órgão ou 
entidade, ocupada, em sua grande maioria, por advogados públicos, cujo reconhecimento 
de importância da atuação para segurança das decisões e fundamentações do gestor vem 
reconhecida na Constituição Federal (art. 131). 

No âmbito do processo licitatório, o controle preventivo de legalidade é exercido por 
meio da emissão de parecer jurídico. Via de regra, o parecer é obrigatório quanto à sua 
presença659, uma vez que é permitido pelo § 5º do artigo 53 que a autoridade jurídica máxi-
ma competente dispense a análise jurídica em razão de baixo valor, baixa complexidade da 
contratação, entrega imediata do bem ou utilização de minutas padronizadas. Por outro lado, 
apesar do veto ao § 2º, é entendimento pacífico que o parecer jurídico não é vinculante660, 
admitindo-se que seja rejeitado motivadamente, como previa o texto vetado, evidenciando a 
liberdade e responsabilidade do gestor, principalmente quando praticar o ato administrativo 
em discordância do parecer da assessoria jurídica.661 Na hipótese da aprovação de minutas 
padronizadas pelas assessorias jurídicas (art. 25, § 1º), o Plenário do TCU662 define quais 
seriam as responsabilidades tanto do parecerista quanto do agente público:

(...) ao aprovar minutas-padrão de editais e contratos, a assessoria jurídica mantém 
sua responsabilidade normativa sobre procedimentos licitatórios em que tenham sido 
utilizadas. Ao gestor caberá a responsabilidade da verificação da conformidade entre a 

659.

660.

661.
Reuters, 2019, p. 872.

662.
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licitação que pretende realizar e a minuta-padrão previamente examinada e aprovada 
pela assessoria jurídica. Por prudência, havendo dúvida da perfeita identidade, deve-se 
requerer a manifestação da assessoria jurídica, em vista das peculiaridades de cada 
caso concreto.663

Boa parte da doutrina coaduna com a interpretação de que o parecer, de fato, não 
teria natureza vinculante, já que se trata de uma opinião jurídica emitida por um operador 
do Direito e tem a função tão somente de orientar o Administrador na tomada da decisão. 
O parecer, portanto, é uma atividade técnica ou material da Administração Pública. Neste 
sentido Meirelles664 afirma:

Pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos subme-
tidos à sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, não vin culando 
a Administração ou os particula res à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado 
por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é o parecer, 
mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normativa, ordinária, 
negocial ou punitiva.

Para Bandeira de Mello665, os pareceres visam “a informar, elucidar, sugerir providências 
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa”. Portanto, funcionam 
como instrumentos de controle preventivo de juridicidade e de orientação de interpretação 
para alinhavar condutas internas, iluminando e aconselhando o órgão da Administração 
que decidirá sobre um determinado assunto, não constituindo, decerto, ato decisório:666

No papel de consultoria e assessoria jurídica, o advogado público exerce função preven-
tiva e de auxiliar do gestor no controle interno de legalidade dos seus atos. O advogado 
público não atua com conveniência e oportunidade, nem participa, em princípio, da 
tomada de decisão administrativa, competindo-lhe recomendar as providências neces-
sárias e apontar os meios viáveis para a prática dos atos pelos administradores.
(...)
As autoridades socorrem-se da advocacia pública para assegurar-se de que o ato ad-
ministrativo seja praticado dentro da legalidade (função auxiliar) e, assim, ressalvar a 
sua responsabilidade (função preventiva).667

663.

-

664.

665. . 11. ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 377.
666.

grave ou erro grosseiro, inescusável. 
667.
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Na produção de suas peças, os assessores jurídicos devem estar atentos à linguagem 
utilizada, sendo, na medida do possível, objetivos nas suas exposições e recomendações, tendo 
em vista que o parecer muitas vezes é dirigido a gestores que possuem pouco ou nenhum 
conhecimento jurídico. Nessa parte, a nova lei de licitações segue a tendência iniciada na 
Lei de Processo Administrativo que permite o uso da motivação de peças anteriores pela 
autoridade que decide668. Uma outra preocupação que deve existir, conquanto não se trate 
o parecer de um ato decisório, é da atuação zelosa dos assessores jurídicos na elaboração 
de pareceres, por meio de uma avaliação ampla de todas as características e circunstâncias 
pertinentes ao cenário examinado, assim como expor ao gestor o cenário existente, o exame 
jurídico respectivo (normas, doutrina e jurisprudência) e a orientação pertinente e devida-
mente embasada, em razão do poder persuasivo que poderá exercer sobre os tomadores de 
decisão.669

Por esse motivo, a nova lei de licitações (art. 53, § 1º) traz expressamente os deveres 
do assessor jurídico do órgão:

I – apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição 
de prioridade;
II – redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com expo-
sição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Muito embora o parecer seja não vinculante, o § 6º do art. 53, que foi vetado, apontava 
que o membro da advocacia pública seria civil e regressivamente responsável quando agisse 
com dolo ou fraude na elaboração do parecer jurídico de que trata este artigo.

O projeto original da nova lei aprovado na Câmara dos Deputados670 admitia também 
a responsabilização do parecerista por “erro grosseiro”, contudo o Senado Federal671 excluiu 
da redação original tal possibilidade, mantendo apenas as hipóteses de dolo ou fraude.

668.

concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, 

669.

670.
671.
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Ainda na vigência da lei de licitações anterior, o Supremo Tribunal Federal, assim 
como o Tribunal de Contas da União672, haviam decidido que o ato de emissão de parecer 
jurídico poderia levar à responsabilização do parecerista, quando, por dolo, culpa ou erro 
grosseiro, o parecer induzir o administrador público à prática de ato grave irregular ou ilegal, 
conjugado com a obrigação de decidir do gestor à luz do parecer vinculante, com efetiva 
partilha do poder decisório.673

A hipótese de erro grosseiro para o TCU674 dar-se-ia em casos de:

parecer jurídico que não esteja fundamentado em razoável interpretação da lei, con-
tenha grave ofensa à ordem pública, ou, deixe de considerar jurisprudência pacificada 
pode, em tese, ensejar a responsabilização de seu autor se o ato concorrer para eventual 
irregularidade praticada pelo gestor que nele se embasou.

Alguns problemas podem ser visualizados no posicionamento do TCU. O primeiro 
deles diz respeito à definição de erro grosseiro adotada, a qual inclui, dentre as falhas do 
parecerista, não acompanhar jurisprudência pacificada no TCU. Isto porque, à exceção dos 
enunciados de súmulas, não existe, na prática, jurisprudência pacificada no TCU. E mesmo os 
enunciados não têm caráter abstrato e normativamente vinculante, haja vista que as decisões 
daquela Corte são tomadas para casos concretos675. De mais a mais, vincular o assessor a 
esta ou aquela posição jurídica vai de encontro à autonomia que é própria dos advogados na 
sua atuação profissional, não sendo diferente quando se tratar de advogado público. Não se 
pode considerar defeituoso, do ponto de vista técnico, o parecer que albergar divergências 
axiológicas ou escolhas jurídicas diferentes de determinada doutrina ou jurisprudência, 
desde que a opinião proferida esteja devidamente embasada do ponto de vista jurídico676. 
Marçal677 defende que:

não é cabível a responsabilização do parecerista em toda e qualquer situação na qual 
a decisão final seja divergente do entendimento jurídico adotado. Existem margens de 
aceitabilidade para divergências. A predominância de uma orientação, num sistema 
democrático, não significa que todos os discordantes devam ser punidos.

Outro óbice reside no fato de que com essa decisão, o TCU acabou tomando para 
si papel que à princípio é próprio das procuradorias, como órgãos uniformizadores do 
entendimento jurídico aplicável aos órgãos e entes representados pelos advogados públicos 
atuantes nas assessorias e consultorias jurídicas. Demais disso, ao decidir a respeito, aquela 
Corte de Contas atribuiu aos advogados públicos uma responsabilização ampla e discricio-
nária, baseada em conceitos jurídicos indeterminados e fórmulas semanticamente vagas, 

672.
em 28.02.2018.

673.
674.
675.

676.
“Ao adotar tese plausível, mesmo minoritária, desde que de forma fundamentada, o parecerista está albergado 

677.
Reuters, 2019, p. 876.
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em evidente prejuízo à segurança jurídica e à independência técnica do advogado público 
e visível ofensa tanto à Lei Federal n.º 13.327, de 29 de julho de 2016, como ao Estatuto da 
Advocacia no Brasil, Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 e à Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro – LINDB (Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942).

A Lei Federal n.º 13.327, de 29 de julho de 2016, ao tratar das carreiras jurídicas no 
âmbito público, estabelece a impossibilidade de responsabilização dos advogados públicos 
no exercício de suas funções, salvo pelos respectivos órgãos correcionais ou disciplinares, 
ressalvadas as hipóteses de dolo ou de fraude. (art. 38, § 2º). 

O Estatuto da Advocacia no Brasil, Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, por seu turno, 
ressalta, no artigo 32, que o advogado possui responsabilidade “pelos atos que, no exercício 
profissional, praticar com dolo ou culpa”.678

O STF, por outro lado, embora tenha mencionado, na decisão do MS 35.196/DF, hipó-
tese do erro grosseiro, fez questão de frisar o perigo de teses que imponham ao parecerista 
responsabilidade ampla pela opinião proferida:

Atribuir responsabilidade integral ao parecerista pode acarretar dois reveses ao fun-
cionamento da Administração Pública. Em primeiro lugar, o parecerista estaria menos 
propenso a trazer teses inovadoras, ainda que razoáveis, das quais poderia advir soluções 
mais adequadas ao interesse público in concreto. Em vez de viabilizar políticas públi-
cas, o advogado público se tornaria um mero burocrata, atando-se a procedimentos 
mais longos, difíceis e custosos. Esse engessamento não corresponde a um retorno em 
moralidade pública, mas em ineficiência. 
Em segundo lugar, a responsabilização plena dos advogados públicos por suas opiniões 
jurídicas ocasionaria a assunção, por estes, da função de administradores. No entanto, 
a cognição do parecerista é distinta daquela do administrador. Devido ao caráter emi-
nentemente técnico-jurídico da função, a assessoria jurídica da Administração dispõe 
das minutas tão somente no formato que lhes são demandadas pelo administrador. A 
assimetria informacional impõe que a responsabilidade do parecerista seja proporcional 
ao seu real poder de decisão na formação do ato administrativo.679

Em outro julgado, a Corte Constitucional do país já assentou o papel relevante do 
advogado na administração da justiça e, por conseguinte, a inviolabilidade do mesmo por 
seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos termos do art. 133, da CF/88680:

(...) a proclamação constitucional da inviolabilidade do Advogado, por seus atos e ma-
nifestações no exercício da profissão, traduz significativa garantia do exercício pleno 
dos relevantes encargos cometidos pela ordem jurídica a esse indispensável operador 
do direito681.

Por tudo isso, entendemos que andou bem o legislador ao limitar, no art. 53, § 6º, a res-
ponsabilidade do parecerista aos casos de dolo ou fraude criando regra especial derrogadora 

678.
, Brasília: Seção 1, 05 jul. 1994, Página 10093.

679.
680.

681.
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na função de controle de editais, contratos públicos, convênios e instrumentos similares das 
regras do art. 122 da Lei 8.112/90 e do art. 32 do Estatuto da OAB. Porém, a redação do § 6º 
do art. 53 poderia trazer algumas controvérsias e inseguranças, além de tratar de matéria já 
regulada em outras leis, motivo pelo qual o dispositivo foi vetado.

Quanto ao gestor/administrador, havendo rejeitado o parecer jurídico, responde pessoal 
e exclusivamente pelas irregularidades que lhe forem eventualmente imputadas em razão 
dessa decisão. Lado outro, incorre em ilegalidades em vista da adoção de posicionamento 
exarado em parecer técnico, somente podendo suscitar o afastamento de sua responsabilidade 
perante os órgãos de controle quando houver comprovação de que sua decisão foi tomada 
com base em parecer emitido por profissional capacitado e que, no momento da tomada de 
decisão, não detinha o conhecimento técnico inerente ao objeto licitado, nem as condições 
de aferir a legitimidade de seu conteúdo. Portanto, afasta-se a responsabilização do agente 
quando este é induzido a erro pelo parecerista, erro razoável, diga-se de passagem, que não 
é passível de noção pelo “administrador médio”682.

Contrariamente, o erro grosseiro – além da conduta com dolo – admite, nos termos 
do art. 28 da LINDB, a responsabilização pessoal do agente público por suas decisões. 
Segundo o art. 12 do Decreto que regulamenta a LINDB, trata-se de “erro grosseiro aquele 
manifesto, evidente e inescusável praticado com culpa grave, caracterizado por ação ou omissão 
com elevado grau de negligência, imprudência ou imperícia”. Referido dispositivo legal exige 
ainda comprovação de situação ou circunstância fática capaz de caracterizar o dolo ou o 
erro grosseiro, bem como que seja considerada “A complexidade da matéria e das atribuições 
exercidas pelo agente público”, para sua responsabilização. 

Desta forma, no caso de prática de atos administrativos que primordialmente envolvem 
decisão ou opinião técnica, a responsabilização do agente público exige os seguintes pres-
supostos: a) dolo ou erro grosseiro; b) parâmetro da contextualização. Nessa perspectiva, a 
responsabilização dos agentes públicos distancia-se dos quesitos para a responsabilização 
dos advogados públicos, uma vez que inclui a hipótese do erro grosseiro. Note-se que a linha 
adotada pela nova legislação é de reduzir o medo de decidir das autoridades nas atividades 
de licitação, punindo com gravidade as atividades dolosas, mas reduz a responsabilidade do 
agente público proponente da compra de materiais para o Poder Público ou alienação de 
bens para terceiros de responsabilidade por culpa leve. No âmbito federal, há a redução da 
responsabilidade do art. 122 da Lei 8.112/90, para a responsabilização nos termos do art. 
28 da LINDB que é incluída para qualquer esfera federativa nos termos do artigo 5º, parte 
final, nos princípios da legislação em comento. A redução da responsabilidade aprofunda-se 

682. -

, para a coluna Controle 

in -
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para o parecerista também pelas circunstâncias que geralmente pairam sobre a situação – a 
corrupção ou a oportunidade de superfaturamento geralmente ocorre pelo uso de elementos 
da descrição do objeto, cuja detecção depende de conhecimento profundo do mercado e do 
objeto, situação em que raramente o parecerista tem conhecimento ou acesso e não pode ser 
detectada pelos termos da atuação da conformidade do edital com a prescrição legal. Nesse 
contexto, razoável a proposição/determinação da lei, o parecerista só responde se tiver a 
intenção de prejudicar os cofres públicos (dolo683) ou sabendo de algo que macule a legali-
dade do procedimento e acoberte com aparência de legalidade o procedimento (fraude). Em 
segundo grau de aprofundamento, o parecerista jurídico não responde por não conhecer o 
mercado do qual se origina o produto, obra ou serviço a ser adquirido pelo Poder Público.

Importante salientar que o art. 28 da LINDB refere-se a opiniões e decisões, de modo 
que se torna indiferente saber se há ou não caráter vinculante no parecer. O fundamental é 
a existência de erro grosseiro ou conluio.

Identificados os referidos pressupostos, o gestor/administrador responde pelas ilegali-
dades cometidas, do ponto de vista administrativo, civil e penal, cujas consequências estão 
previstas na legislação pertinente: regime jurídico do agente público, lei civil, lei penal, incluin-
do-se a lei que trata da improbidade administrativa (Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992).

Por fim, a nova lei de licitações prevê a possibilidade de o agente público que tiver 
praticado ato administrativo em processo de licitação e contrato regulado pela lei mencio-
nada, com estrita observância aos ditames de parecer emitido pela assessoria jurídica, ser 
representado judicial ou extrajudicial pela advocacia pública, quando for necessária sua defesa 
nas esferas administrativa, controladora ou judicial. A regra encontra-se prevista no art. 10 
e é aplicável inclusive no caso de o agente não mais ocupar o cargo, emprego ou função a 
que se relaciona sua defesa. Excetua-se o direito da representação por advogado público na 
hipótese de atuação com comprovado dolo do agente público.

Anderson Morais Diniz:

JURISPRUDÊNCIA DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR:

TCU, Acórdão 1057/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto 
Sherman)
Contrato Administrativo. Aditivo. Requisito. Parecer jurídico. Obrigatoriedade.
O art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, segundo o qual as minutas de editais e 
contratos devem ser examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração, 
também se aplica aos termos aditivos, pois são ajustes aos contratos.

JURISPRUDÊNCIA DA LEGISLAÇÃO ATUAL:

Acórdão 1089/2025 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin 
Zymler)
Responsabilidade. Culpa. Parecerista. Fundamentação. Parecer jurídico.

683.
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Os pareceres jurídicos desprovidos de fundamentação adequada, favoráveis a contrata-
ções manifestamente ilegais ou que deixem de considerar jurisprudência pacificada do 
TCU podem ensejar a responsabilização do seu autor, se o ato concorrer para eventual 
irregularidade praticada pela autoridade que nele se embasou.

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário 

ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação.
§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos 

caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, admitida, ainda, a divulgação direta a 

Michelle Marry Marques da Silva:

A ampla publicidade, princípio previsto no artigo 37, caput, da Constituição Federal, 
a que se refere o caput deste artigo foi garantida pela lei aos procedimentos licitatórios 
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial, sem prejuízo da faculdade de divulgação direta aos 
fornecedores cadastrados.

Nos termos do disposto no artigo 14 da Instrução Normativa SGES/ME nº 73, de 30 
de setembro de 2022:

Art. 14. A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação 
dos interessados por meio da publicação do inteiro teor do edital de licitação e de seus 
anexos no PNCP.
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato 
do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 
ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em 
jornal diário de grande circulação.

Importante notar que a NLLC não apenas se preocupou em atender ao princípio da 
publicidade, o qual como princípio impõe à Administração Pública a ampla divulgação dos 
atos por ela praticados (art. 2º, parágrafo único, inciso V, da Lei nº 9.784/1999), mas tam-
bém se voltou para o princípio da transparência (art. 5º da NLLC) com a clara intenção de 
facilitação do acesso à informação para que efetivamente possa existir um maior controle 
social dos atos produzidos pelo poder público (art. 3º, inciso IV, da Lei nº 12.527/2011).

Dessa forma, no artigo 6º, inciso LII, da NLLC encontra-se a definição de sítio eletrônico 
oficial, sendo esse considerado “sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade 
certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os 
serviços de governo digital dos seus órgãos e entidades.”

No que se refere ao conceito atribuído pela NLLC para o “sítio eletrônico oficial” e, 
ainda, da leitura sistemática do seu texto é plausível concluir que o PNCP pode ser consi-
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derado como sendo sítio eletrônico oficial nacional e obrigatório (art. 174 combinado com 
o art. 175), nesse ponto específico, com o mesmo entendimento Rafael Sérgio de Oliveira684:

[...] a criação e a consequente implementação do PNCP são posturas que possuem 
um nítido caráter nacional. Isso porque a instalação de um portal que concentre as 
informações das contratações das entidades de direito público de todo o país favorece 
a formação de um mercado público nacional, assim como consagra a publicidade dos 
atos por ser instrumento de transparência ativa e efetiva.

O artigo 174 da NLLC (remete-se o leitor para aprofundamento do tema) criou o 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à: I – 
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela NLLC; II – realização facultativa 
das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 
todos os entes federativos.

Releva destacar que a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação) em seu artigo 8º, § 1º, inciso IV, determina que:

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de re-
querimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas:
§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo:
V – informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;

Não poderia ser diferente, já que a ampla divulgação da licitação possibilita o controle social 
e garante a participação maior dos interessados no torneio seguinte. A divulgação deficiente 
do instrumento convocatório pode resultar em vício do procedimento levando à declaração 
de nulidade, caso comprovada a restrição de competitividade em razão desse comportamento.

Pode-se resumir a necessidade de publicação desta maneira: cumpre-se a publicidade 
com a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos à disposição do 
público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e de extrato do edital no Diário 
Oficial do ente federativo ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre 
eles, bem como em jornal diário de grande circulação, o que não exclui a possibilidade de: 
1) publicação adicional em sítio eletrônico oficial do ente federativo do órgão ou entidade 
responsável pela licitação; 2) no caso da participação de consórcio público, do ente de maior 
nível entre eles, e; 3) divulgação direta da licitação aos fornecedores que estejam cadastrados 
no órgão contratante, ficando a cargo do gestor essa escolha.

A Lei nº 14.133/2021 não define o que é grande circulação para os efeitos do que previsto 
no § 1º do artigo 54 devendo ser adotado o meio que vai resultar na maior possibilidade de 
alcance de conhecimento da publicação do instrumento convocatório.

Em relação à natureza jurídica da norma constante do § 1º do artigo 54, seguindo o 
que defendido também por Ronny Charles685 e Rafael Sérgio de Oliveira686, sua natureza é de 

684.

685.
312-313.

686.
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norma materialmente específica, o que leva a concluir que a determinação normativa deste 
dispositivo fica restrita ao âmbito federal (art. 22, inciso XXVIII, da Constituição Federal). 
Nas esferas estadual, municipal ou do Distrito Federal deve-se observar se será recepcionado 
ou não conforme a legislação específica de cada ente.

Para a situação da participação de consórcio público, a opção feita pelo legislador em 
ser dada a publicidade no ente de maior nível é criticada por alguns por considerar que 
resultaria na subordinação ou nivelamento jurídico entre os entes federativos, ocorre que 
é recomendável que assim como é exigido no consórcio de empresas (art. 15, inciso II, da 
NLLC), seja escolhido o ente líder do consórcio, que será responsável por sua representa-
ção, logo, natural que seja escolhido o ente de maior nível. De todo modo, sugere-se que 
as publicações ocorram no diário oficial do ente líder do consórcio, o qual também deve 
ser identificado no seu ato de constituição quando o consórcio for entre os mesmos entes 
da federação.

Cabe ressaltar que o §1º do art. 54 havia sido vetado, porque poderia se mostrar medida 
desnecessária e antieconômica, tendo em vista que a divulgação em “sítio eletrônico oficial” 
já atenderia ao princípio constitucional da publicidade, principalmente com a previsão do 
caput de divulgação dos instrumentos de contratação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).

também no sítio referido no § 2º deste artigo os documentos elaborados na fase preparatória que 

Michelle Marry Marques da Silva:

Essa exigência poder ser vista como mais uma garantia à ampla publicidade, que 
possibilita o amplo acesso a todos os documentos utilizados na fase preparatória do proce-
dimento licitatório sendo obrigatório que após a homologação do processo licitatório sejam 
disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou 
entidade responsável pela licitação entender cabível, também no sítio eletrônico oficial do 
ente federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação os documentos elaborados 
na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos.

CAPÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de 
divulgação do edital de licitação, são de:

Michelle Marry Marques da Silva:

Em relação aos prazos mínimos obrigatórios para apresentação de propostas e lances, 
que deverão ser contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do 
edital de licitação e seus anexos no PNCP (art. 54 da NLLC), a Lei trouxe essa previsão de 
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acordo com o tipo de contratação (leva em consideração o objeto e a complexidade dele 
resultante na proposta a ser apresentada) e o critério de julgamento a ser adotado, conforme 
disposto nos incisos abaixo:

I – para aquisição de bens:

II – no caso de serviços e obras:

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando 
a alteração não comprometer a formulação das propostas.

Michelle Marry Marques da Silva:

A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, no que se refere 
à fase de apresentação de propostas e lances estabeleceu em seu artigo 17 os mesmos prazos 
constantes do artigo 55 da NLLC e nos artigos 18 e 19:

Art. 18. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, exclusiva-
mente por meio do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e 
IV do art. 8º, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39.
§ 2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência 
de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, o 
cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 
as exigências do edital de licitação.
§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021.
§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese do § 1º, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.
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§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de classificação, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo VII.
§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o 
licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 
final máximo e obedecerá às seguintes regras:
I – a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e
II – os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.
§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que trata o 
caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
I – valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e
II – percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno.

No que concerne a abertura da sessão pública e a fase de envio de lances os artigos 20 
e 21 da instrução normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, assentaram que:

Art. 20. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta 
automaticamente pelo sistema.
§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento, de que trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada.
§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente 
de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada 
outra forma de comunicação.
Art. 21. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, nos 
termos do disposto no art. 22, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico.
§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro.
§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o 
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.
§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance 
ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível, nos termos dos arts. 33 e 34.
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§ 4º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, po-
derá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 
possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 
mediante comunicação eletrônica automática via sistema.
§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada 
do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Em relação à desconexão do sistema na etapa de lances previu a Instrução Normativa 
SE-GES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022:

Art. 26. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
Art. 27. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 
minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será sus-
pensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Eventuais modificações a serem feitas no edital só exigirão nova publicação na mesma 
forma de sua divulgação inicial e nos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais 
caso venham a comprometer a formulação das propostas ou resulte em prejuízo à compe-
titividade do certame, o que foi repetido no artigo 15 da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 73, de 30 de setembro de 2022.

Remete-se o leitor no que se refere a contagem dos prazos aos comentários feitos ao 
art. 183.

Adriano Dutra Carrijo:

Conforme mencionado nos comentários adicionais ao art. 29, o presente artigo, es-
pecialmente seu inciso II, letras “a” e “b” mencionam “obras comuns” e “obras especiais”, 
respectivamente, o que não foi conceituado na lei.

O mesmo termo é usado no art. 18, § 3º, que trata do Estudo Técnico Preliminar, e 
dispensa o projeto básico de engenharia e arquitetura quando demonstrada a inexistência 
de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados.

Assim, em princípio, somente quando o ETP contiver decisão de dispensar o Projeto 
Básico de engenharia e arquitetura é que se poderia cogitar de obra comum.

Por fim, sobre a diferenciação entre termo de referência e projeto básico jurídico/
contratual e projeto básico de engenharia e arquitetura, remeto aos comentários ao art. 46, 
V, da presente obra.

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser reduzidos até a 
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Michelle Marry Marques da Silva:

No caso das licitações deflagradas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), os prazos para apresentação de propostas e lances poderão ser reduzidos 
pela metade, mediante decisão fundamentada, tendo em vista a urgência para a contratação 
do objeto e a necessidade pública a ser atendida.

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente: 

Michelle Marry Marques da Silva:

A NLLC admite os seguintes modos de disputa, os quais representam o formato de 
apresentação das propostas, o qual deve levar em consideração a contratação a ser realizada 
de acordo com as necessidades da Administração Pública e o mercado com ela relacionado. 
Ainda, a escolha pela licitação presencial ou eletrônica também vai ser determinante na esco-
lha pela utilização do modo disputa, devendo esses aspectos serem levados em consideração 
quando da justificativa para adoção do modo de disputa respectivo. São eles:

Modo de disputa aberto;
Modo de disputa fechado; e
Modo de disputa combinado.

A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, em seu artigo 
22 trouxe disposição expressa tratando também sobre a combinação dos modos de disputa 
no seguinte sentido:

I – aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação;
II – aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou
III – fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apre-
sentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de 
menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.

e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

Michelle Marry Marques da Silva:

Estará configurado o modo de disputa aberto quando os licitantes apresentarem suas 
propostas em sessão pública por meio de lances públicos e sucessivos, na forma crescente 
ou decrescente, a ser definida de acordo com o critério de julgamento a ser adotado (pro-
cedimento semelhante ao da modalidade pregão). Portanto, existirão duas etapas: 1) a da 


